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Saúde
Secretarias de Estado

PORTARIA Nº 1211 /03                                                    João Pessoa, 17 de dezembro  de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   designar UBIRAJARA HARLANO DE OLIVEIRA PIMENTEL,
matricula nº  83.127-1, para responder  pela Direção Geral do Pam Jaguaribe, Símbolo DAS-2,
integrante da estrutura organizacional básica da Secretaria da Saúde, em substituição ao titular,
JOSÉ EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTE , matricula nº  74.160-4, que entrará em gozo de
férias regulamentares no período de 19/01/04 á 18/02/04.
PUBLICADO EM D.O.E. EM 06/01/04
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 050/04                                                      João Pessoa, 13 de fevereiro de  2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e con-
siderando a necessidade de melhoria dos Serviços de Cirurgia Cardiovascular na Paraíba,

 RESOLVE   constituir uma comissão composta dos servidores: MANOEL LINS
DE ALBUQUERQUE , matricula nº 133.937-1, GERALDO DE ALMEIDA CUNHA FILHO ,
matricula nº  74.677-1, e HEITOR BOTELHO LUNA FILHO , matricula nº 80.181-0, para
analisar e diagnosticar o desempenho dessa especialidade médica no âmbito Estadual. Esta comis-
são terá o prazo de 30 (trinta dias) a partir da presente data para apresentar relatório técnico.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

PORTARIA Nº  049  /04                                                    João Pessoa, 13 de fevereiro  de 2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições e tendo
em vista o disposto nas Portarias Ministeriais de nº s 1863 e 1864, de 29.09.03,

 RESOLVE   designar  HERBERT   MOTTA      DE ALMEIDA , matricula nº
154.628-7, como Coordenador Estadual de Atenção Integral as Urgências.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - AGEVISA

Consulta Pública n º 001, de 13 de fevereiro de 2004.

 A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhes confere o art.5º, inciso I, c/c art.28, inciso I, “b” e “e” do Decreto nº
23.068, de 05 de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

adota a seguinte Consulta Pública e eu , Diretor Presidente, determino a sua
publicação:

Art. 1º - Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução, que dispõe sobre a regulamentação, no Estado da Paraíba, dos requisitos para o funci-
onamento dos serviços de tomografia computadorizada, em anexo.

Art. 2º - Informar que a proposta do regulamento técnico será publicada no
Diário Oficial do Estado e que  as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito para o seguinte
endereço: Av. João Machado, 109, 1 º andar, Centro, 58013-520, João Pessoa – PB, ou fax: (83)
218 5934, ou e-mail: agevisa@agevisa.pb.gov.br ou dtctmc@ig.com.br

Art. 3º - Findo o prazo estipulado no Art. 1 º a Agência Estadual de Vigilância
Sanitária reunirá o grupo técnico de trabalho responsável pela elaboração da proposta, para
apreciação das críticas e dúvidas recebidas e adequação do texto, que contemple as contribuições
recebidas, visando a consolidação do texto final.

RESOLUÇÃO – RDC - AGEVISA Nº 001, de 13 de fevereiro de 2004.

Dispõe sobre a regulamentação, no Estado da Paraíba, dos requisitos para o
funcionamento dos serviços de ultra-sonografia.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhes confere o art.5º, inciso I, c/c art.28, inciso I, “b” do Decreto nº 23.068, de 05
de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

considerando a necessidade de regulamentação no Estado da Paraíba para os
serviços que realizam exames de ultra-sonografia;

considerando que não se deve realizar exames de ultra-sonografia em pacientes se
o critério mínimo de qualidade não for alcançado;

resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
Art. 1º - Os responsáveis pelos exames de ultra-sonografia devem possuir título

de especialista em radiologia e diagnóstico por imagem geral ou título de especialista em diagnós-
tico por imagem com atuação exclusiva em ultra-sonografia geral ou certificado na área de
atuação em ultra-sonografia e ginecologia em obstetrícia ou certificado na área de atuação em

ecografia vascular com doppler emitido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia – CBR e ser membro
da Sociedade Paraibana de Radiologia.

Art. 2º - Os equipamentos de ultra-sonografia devem possuir uma configuração
composta por no mínimo 03 (três) transdutores.

Art. 3º - Os exames de ultra-sonografia devem ser registrados e processados por
impressora de alta sensibilidade.

Art. 4º - As salas onde se realizam os exames devem estar em conformidade com
as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde para Projetos Físicos de Estabelecimentos
Assistenciais de Saúde – a Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC n º 50, de
21 de fevereiro de 2002.

Art. 5º - As salas de espera devem possuir no mínimo quatro lugares por equipa-
mento.

Art. 6º - As instalações sanitárias devem ser individualizadas para sala de espera
e sala de exames.

Art. 7º - Fica estabelecido o prazo de 01 (hum) ano a contar da data de publicação,
para o cumprimento do disposto no Art. 1º desta resolução.

Art. 8º - A inobservância do disposto nesta Resolução constitui infração sanitá-
ria, nos termos da Lei Federal n º 6.437 de agosto de 1977 e Lei Estadual  n º 4.427 de 14 de
setembro de 1982.

Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Cidadania e Justiça
PORTARIA/004/GS/SCJ/03.                                                         Em 15 de janeiro de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA,  no uso das
atribuições que lhe confere o art. 28, do Decreto n° 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar HELOISA HELENA DE OLIVEIRA ; Engenheira de Ali-
mentos, para responder pelo encargo de Chefe do Aimoxari£ado Central desta SCJ, sem prejuízo
das suas funções para as quais foi contratada pelo Fundo de Recuperação dos Presidiários - FRP,
até ulterior deliberação.

COORDENADORIA DE SISTEMA PENITENCIÁRIO - COSIPE

Portaria nº 007/2004-COSIPE                                         João Pessoa, 13 de fevereiro de 2004.

 O COORDENADOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando a informação prestada em Ofício nº 370/2004-GD, da lavra da
Direção da Penitenciária Modelo Dês. Flóscolo da Nóbrega, nesta Capital;

Considerando que o fato narrado no citado documento constitui transgressão a
Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003 do novo Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado;

Considerando ainda que tal conduta exige providência imediata da autoridade
administrativa,

Resolve:
Suspender por 04 (quatro) dias o servidor Agostinho Pereira Maia, matrícula

nº 88.551-7.
Revogam-se as disposições em contrário, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE

Planejamento
PORTARIA GSA No 003                                                  João Pessoa, 13 de fevereiro de 2004.

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, por dele-
gação de competência constante da Portaria GS nº 011, de 15 de janeiro de 2003,

R  E  S  O  L  V  E  tornar sem efeito a Portaria GSA nº 002, de 12 de fevereiro
de 2004, publicado no Diário Oficial do Estado em 13 de fevereiro de 2004.

PORTARIA GSA N o  004                                               João Pessoa, 13 de fevereiro de 2004.

 O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, por dele-
gação de competência constante da Portaria GS nº 011, de 15 de janeiro de 2003,

 R  E  S  O  L  V  E  :
Artigo 1o - Designar os servidores JOSEFA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula
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27.696-1, VERÔNICA CLAUDINO CHAVES, matrícula nº 72.072-1, JEHOVAH LINS DE VAS-
CONCELOS, matrícula no 87.645-3, e IOLANDA FERREIRA ARAÚJO DE PAIVA, matrícula nº
53.115-4, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão encarregada de proceder à
Tomada de Contas Especial, relativa ao CONVÊNIO SEPLAN/FDE Nº 028/94, firmado com a
Cooperativa Mista dos Irrigantes e Empresários em Ciências Agrárias Ltda - COMECA, no
município de Sousa-PB.

Artigo 2o - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial do Estado, para realização dos trabalhos e apresentação de
Relatório conclusivo.

Administração

RESENHA Nº  05 /2004 EXPEDIENTE DO DIA: 09 / 02 / 2004

 O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,   DESPACHOU
os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes
servidores.

RESENHA Nº  0502/03 EXPEDIENTE DO DIA   13/02/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS , por delegação e competência que
lhe foi outorgada pela portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS (CCDV) desta
Diretoria, DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTACAO DE TEMPO DE SERVICO:

RESENHA Nº 1116/03 EXPEDIENTE DO DIA 13/02/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS desta Diretoria,
DEFERIU  os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, COM
CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA:

Educação e Cultura

UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DA  PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/242/2003

 O  Reitor  da  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DA  PARAÍBA - UEPB , no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X do Estatuto da Entidade e tendo em vista o que
consta do Processo nº 02.836/2003.

 R E S O L V E, nos termos do Artigo 40, § 1o , inciso III, alínea “b” da CF, c/ a
redação dada pela EC nº 20/98, conceder Aposentadoria por Idade a servidora LAURINETE
SOARES FALCÃO, Matrícula nº 01.00503-1, Agente Administrativo, lotada na Pró-Reitoria
de Ensino de Graduação.

 Registros e publicações necessários.
 Campina Grande, 04 de fevereiro de 2004.

Publicada em 02.09.03
Republicada por incorreção

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Finanças
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DO 3º NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº 005/2004 - SNR 3º                            Campina Grande, 10 de Fevereiro de 2004.

 O SUPERINTENDENTE DO 3º NÚCLEO REGIONAL , no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo art.86, inciso IX, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
combinado com o artigo119, parágrafo 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e
tendo em vista o que consta no Processo Nº 0048752004-1  RRCG.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
RESOLVE:

I - COMUNICAR  o extravio de (cinco) 05 Livros de Movimentação de Com-
bustíveis (LMC), pertencente á firma F.C. PETRÓLEO LTDA, Inscrição Estadual nº 16.129.723-
4, C.N.P.J nº 04.028.697/0001-60  estabelecida na Rua Cícero Faustino, nº 14  Centro  Campina
Grande-Pb.

II - CANCELAR , para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, cinco Livros  de Movimentação de Combustíveis (LMC).

 PUBLIQUE – SE
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DIRETORIA DE ADM. TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

Portaria nº  005/2004 - S N R - 1                                  João Pessoa, 02 de fevereiro de 2004

O SUPERINTENDENTE DO 1º NÚCLEO REGIONAL , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 86, Inciso IX, do Decreto11.921, de 27 de abril de 1987,
combinado com o artigo nº 119, parágrafo 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e
tendo em vista o Processo nº  0247042003-2.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio das Notas Fiscais de 00001 A 00200 ; 00001 A

00750 ; 00001 A 01000 Modelo- 1 ; Série D-1 ;  Série D, , pertencentes a firma UTILAR
COMÉRCIO DE FERRAGENS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA , firma estabelecida
a Avenida Josefa Taveira 314 - Mangabeira, João Pessoa-PB, CNPJ nº 01.808.908/0001-99
e Inscrição Estadual nº  16.116.203-7;

II - CANCELAR , para todos os efeitos legais servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, as Notas Fiscais de Nº  00001 A 00200 ; 00001 A 00750 ; 00001 A 01000,
Modelo- 1 ; Série D-1 ;  Série D,;

III - DETERMINAR  à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

PORTARIA N° 175/2003                                                  João Pessoa, 29 de Dezembro de 2003

O DIRETOR DA RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto n° 11.921, de 27 de abril de
1987, e tendo em vista o disposto no art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1° e 2º do RICMS, aprovado
pelo Decreto n° 18.930, de 19 de junho de 1997.

Considerando o que consta no(s) processo(s) n.°(s) 0335122003-0 da RRJP;
Considerando que através de processo administrativo tributário regu-

lar, ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) em anexo a esta Portaria, não mais
exercem suas atividades no locai da inscrição e não soiicitou(soficitaram) retificação
em sua ficha cadastral por mudança de endereço;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas;

RESOLVE:

I. CANCELAR, “ex-officio”, a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários de
notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) fima(s) relacionada(s) no anexo referido;

II. Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscritos
no Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(forem) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor data de sua publicação.

Publicada no D.O.E. de 31.01.2004.
Republicada por Incorreção

ANEXO A PORTARIA Nº 175/2003

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 1° NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA N.º 003/2004-CEC                                                      Cabedelo, 27 de janeiro de 04.

O Coletor Estadual de Cabedelo, usando das atribuições que são conferidas
pelo Art. 87, inciso V, do Decreto nº 11,921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no Art. 139, Parágrafo Único  inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s)  0022782004-5,
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou (aram) suas atividades;
RESOLVE:
I. REATIVAR, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO DA PORTARIA Nº 003/04- CEC

PORTARIA N.º 004/2004-CEC                                                 Cabedelo,02 de fevereiro de 2004.

O Coletor Estadual de Cabedelo, usando das atribuições que são conferidas
pelo Art. 87, inciso V, do Decreto nº 11,921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no Art. 139, Parágrafo Único  inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s)  0065862004-5,
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou (aram) suas atividades;
RESOLVE:
I. REATIVAR, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO DA PORTARIA Nº 004/04- CEC

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 1° NÚCLEO

COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO

PORTARIA N.º 005/2004-CEC                                               Cabedelo, 04 de fevereiro de 2004.

 O Coletor Estadual de Cabedelo, usando das atribuições que são conferidas
pelo Art. 87, inciso V, do Decreto nº 11,921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o disposto
no Art. 139, Parágrafo Único  inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s)  0041292004-5,
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou (aram) suas atividades;
RESOLVE:
I. REATIVAR, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO DA PORTARIA Nº 005/04- CEC
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PORTARIA Nº  169/PGA João Pessoa,  05 de Fevereiro de 2004

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ , Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR , matrícula nº
152.535-2 e ROBERTA MARIA FEITOSA BEZERRIL , matrícula nº 152.544-1, Assessores
Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos
da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2003.519.590-4,  3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOÃO DE DEUS MELO, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  170/PGA João Pessoa, 05 de fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , Procurador do
Estado, matrícula nº 74.243-1, FÁBIO ANDRADE DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 152.991-
0, ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2 e CAIO DE OLIVEIRA
CAVALCANTI , matrícula nº 153.114-0, Assessores Especiais, para, na qualidade de representan-
tes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  CIVIL PÚBLICA  - Processo
n°  200.2002.369820-8,  6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida pelo  MINISTÉRIO
PÚBLICO , contra  ANTONIETA FIGUEIREDO PINHO,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  183/PGA João Pessoa, 05 de fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.718-9,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  WANILUCE
FIALHO MOTA MAIA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  186/PGA João Pessoa, 05 de fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula n.º 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste, nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  - Processo
n°  200.2003.519.273-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  CÉSAR
AUGUSTO SARAIVA DE CARVALHO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  188/PGA João Pessoa, 06 de fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.318-8,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  DIDIER
ALMEIDA MENDONÇA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  189/PGA João Pessoa, 06 de fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.406-1,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  OSVALDO
MARCELO DA SILVA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  190/PGA João Pessoa, 06 de fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.237-0,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  EUCÉLIO
ALVES DE SOUSA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

 PORTARIA Nº  191/PGA João Pessoa, 06 de fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA  - Processo  n°
200.2004.006.713-0,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MÔNICA MARIA
ANDRADE DA SILVA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que

sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  192/PGA João Pessoa,  06 de Fevereiro de 2004

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar as Belªs. OLGA DE FÁTIMA FRANCO , Procuradora do
Estado, matrícula n.º 68.647-6, SEJ - 301, CELINA LOPES PINTO , matrícula nº 88.681-5,
Técnico de Nível Superior e KALINA LÍGIA CAVALCANTI LOPES SILVA , matrícula nº
147.626-2, Assessor Especial, para, na qualidade de representantes do Estado, junto a CENTRAL
DE MANDADOS DA PROCURADORIA GERAL DO EST ADO, praticarem todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus.

PORTARIA Nº  193/PGA João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. RICARDO SÉRGIO FREIRE DE LUCENA , Procu-
rador do Estado, matrícula n.º 80.272-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender
os interesses deste nos autos dos EMBARGOS À EXECUÇÃO - Processo  n° 200.2002.382.552-
0, 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, embargado pelo ESTADO DA PARAÍBA ,
contra JOSÉ MARIA DE ALMEIDA BASTOS,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  194/PGA João Pessoa,  09 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do Esta-
do, matrícula n.º 68.695-9,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os interesses
deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo  n°  200.1999.018.074-3,  2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOSENILDA PAULINO DE MENDONÇA , contra
o  HEMOCENTRO DA PARAIBA CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEM,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  195/PGA João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.727-0,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ISALMAR
SOARES CHAVES, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  196/PGA João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.356-8,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ERIVALDO
CAVALCANTI DOS SANTOS , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os
atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  197/PGA João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.599-3,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  LYNDON
JOHNSON RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  198/PGA João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula n.º 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO DE  REPARAÇÃO DE DANOS  - Processo  n°
200.2002.381787-3,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MOACIR
VERISSIMO DINIZ,  contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  199/PGA João Pessoa, 09 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula n.º 61.372-0, VIVIANE MOURA TEIXEIRA , OAB/PB
9884 e ANTONIO GERMANO RAMALHO , OAB/PB 7462, Advogados,  para, na qualidade de
representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos do MANDADO DE SEGU-
RANÇA nº 2003.008.023-3. Impetrante: EVANGELINA BERENICE RIBEIRO COUTINHO
DE MESQUITA ; Impetrado: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  200/PGA João Pessoa,  10 de Fevereiro de 2004

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
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Defensoria Pública do Estado
Portaria n.º 037 / 2004 – DPEP / GDPG   João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA ,  no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

 RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência retroativa a 02 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2004, a Defensora Pública ROSENILDA MARQUES DA SILVA,  Símbolo DP-1, matrícula nº
134.851-5, com exercício na 2ª Defensoria Pública da Comarca de Pilões. (Processo nº 089/2004/
DPEP)

Portaria n.º 038 / 2004 – DPEP / GDPG  João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA ,  no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

 RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência retroativa a 03 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2004, a Defensora Pública ELZA RÉGIS DE OLIVEIRA LIMA,  Símbolo DP-2, matrícula nº
79.022-2, com exercício na 1ª Defensoria Pública da Comarca de Areias. (Processo nº 060/2004/
DPEP)

 Portaria n.º 039 / 2004 – DPEP / GDPG  João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA ,  no uso dos
poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março de 2002,

 RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência retroativa a 03 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2002, ao Defensor Público FRANCISCO FERNANDES DA COSTA, Símbolo DP-3, matrícula
nº 88.819-2, com exercício na 1ª Defensoria Pública da 3ª Vara da Comarca de Guarabira. (Proces-
so nº 2.650/2003/DPEP).

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria n.º 015 / 2004 – DPEP / GDPGA João Pessoa, 03 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

 RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA STELLA MONTENEGRO
DE MORAIS, Símbolo DP-2, matrícula nº 91.594-7, cumulativamente com sua designação
anterior, para prestar serviços institucionais provisórios, junto ao Balcão de Direitos – 2ª Etapa,
instituído pelo Convênio nº 033/2003, celebrado entre a Secretaria da Cidadania e Justiça e a
Defensoria Pública do Estado da Paraíba, enquanto perdurar a vigência do referido Convênio.

Portaria n.º 027 / 2004 – DPEP / GDPGA  João Pessoa, 09 de fevereiro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março

de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,
RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,

com vigência retroativa a 02 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2004, a Defensora Pública MARIA FAUSTA RIBEIRO,  Símbolo DP-2, matrícula nº 56.952-6,
com exercício na Comarca de Rio Tinto. (Processo nº 161/2004/DPEP)

Portaria n.º 028 / 2004 – DPEP / GDPGA  João Pessoa, 09 de fevereiro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir do dia 28 de março de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2004,
a Defensora Pública WALDELITA DE LOURDES DA CUNHA FARIAS RODRIGUES,  Símbo-
lo DP-3, matrícula nº 70.001-1, com exercício no 1º Juizado Especial Misto da Comarca de
Bayeux. (Processo nº 160/2004/DPEP)

Portaria n.º 029 / 2004 – DPEP / GDPGA          João Pessoa, 09 de fevereiro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência retroativa a 02 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2004, a Defensora Pública JULITA COSTA ARANHA,  Símbolo DP-1, matrícula nº 79.289-6,
com exercício na 2ª Defensoria Pública do 1º Juizado do Consumidor da Comarca da Capital.
(Processo nº 153/2004/DPEP)

Portaria n.º 030 / 2004 – DPEP / GDPGA  João Pessoa, 09 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

 RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência retroativa a 02 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2004, ao Defensor Público DELANO ALENCAR LUCAS DE LACERDA,  Símbolo DP-2,
matrícula nº 90.920-3, com exercício na 2ª Defensoria Pública da Comarca de Santa Luzia.
(Processo nº 151/2004/DPEP)

Portaria n.º 031 / 2004 – DPEP / GDPGA João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência a partir do dia 01 de março de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/2004,
a Defensora Pública ALBA NEIDE MÁXIMO DA SILVA,  Símbolo DP-3, matrícula nº 74.278-3,
com exercício na 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande. (Processo nº 149/2004/
DPEP)

Portaria n.º 032 / 2004 – DPEP / GDPGA João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência retroativa a 03 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2004, a Defensora Pública FELISBELA MARTINS DE OLIVEIRA,  Símbolo DP-1, matrícula nº
121.779-1, com exercício na 1ª Defensoria Pública da Comarca de Queimadas. (Processo nº 139/
2004/DPEP)

Portaria n.º 033 / 2004 – DPEP / GDPGA  João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
com vigência retroativa a 02 de fevereiro de 2004, referentes ao Plantão Forense de janeiro/
2004, a Defensora Pública MARIA CLEYDE PAIVA COSTA,  Símbolo DP-2, matrícula nº
73.856-5, com exercício na 13ª Vara Cível da Comarca da Capital. (Processo nº 135/2004/DPEP)

Portaria n.º 040 / 2004 – DPEP / GDPGA  João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

   O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE  designar a Defensora Pública MOZENEIDE VIEIRA LOPES, Sím-
bolo DP-2, matrícula nº 93.516-6, Agente desta Defensoria, para exercer suas funções, proviso-
riamente e até ulterior deliberação, na 2ª Defensoria Pública da Comarca de Alagoa Grande.

Portaria n.º 041 / 2004 – DPEP / GDPGA  João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE  designar a Defensora Pública MARIA DE FÁTIMA MARQUES,
Símbolo DP-1, matrícula nº 110.405-5, Agente desta Defensoria, para exercer suas funções,
provisoriamente e até ulterior deliberação, na 1ª Defensoria Pública da 3ª Vara Distrital de
Mangabeira, durante o afastamento da titular em gozo de férias.

Portaria n.º 042 / 2004 – DPEP / GDPGA  João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE  designar o Defensor Público MANOEL PACÍFICO NETO, Símbo-
lo DP-2, matrícula nº 126.782-5, Agente desta Defensoria, para exercer suas funções, provisori-
amente e até ulterior deliberação, na 2ª Defensoria Pública da 1ª Vara da Comarca de Bayeux.

Portaria n.º 043 / 2004 – DPEP / GDPGA João Pessoa, 10 de fevereiro de 2004.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL ADJUNTO DO ESTADO DA PARAÍBA ,
no uso dos poderes que lhe conferem o Art. 25  da Lei Complementar nº. 39/02, de 15 de março
de 2002,  e  Resolução Normativa nº 01/2003-DPEP/GDPGA,  de  28 de janeiro de 2003,

RESOLVE  designar a Defensora Pública MARIA DE FÁTIMA BARBOSA
DURAND, Símbolo DP-1, matrícula nº 80.199-2, Agente desta Defensoria, para exercer suas
funções, provisoriamente e até ulterior deliberação, na 2ª Defensoria Pública da Comarca de Marí.

Publique-se.
Cumpra-se.

re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ, Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO , Defensor Público, matrícula
nº 135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO  ORDINÁRIA  - Processo  n°  200.2001.003230-4,  4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA , promovida por  SEVERINO FERREIRA DE LIMA,  contra o  CORONEL CO-
MANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PB,  podendo praticar todos
os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  202/PGA João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo
n°  200.2004.006.339-4,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  LÊDA GUEDES
DE CARVALHO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  203/PGA João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo
n°  200.2004.006.396-4,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  GEOVÁ DE
SOUSA MARTINS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  204/PGA João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2004.

 O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

 RESOLVE designar o Bel.  SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 125.482-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo
n°  200.2004.006.245-3,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  JOSÉ ERINALDO
DE SOUSA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


